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BônusdeMusk
naSpaceX
dependede
colonização
deMarte

Nova York | aFP A impres-
sionante proposta para a
oferta pública inicial (IPO,
na sigla em inglês) da Spa-
ceX incluiu alguns deta-
lhesdeoutromundo,entre
eles uma cláusula segundo
a qual o enorme bônus fi-
nanceirodo fundadorElon
Musksóserápagoseummi-
lhãodehumanosseestabe-
lecerem emMarte.
A estrutura do bônus, ex-

posta no prospecto da Spa-
ceX apresentado na quar-
ta-feira (20) à SEC (Comis-
são de Valores Mobiliários
dosEstadosUnidos),parece
maisoenredodeumroman-
cedeficçãocientíficadoque
umacordoderemuneração.
ObônusdeMuskdepende

dequeovalordemercadoda
SpaceX alcance metas que
vãodeUS$400bilhões(R$2
tri) aUS$6 trilhões (R$30,2
tri), edequeaempresa leve
1milhãodepessoasaMarte.
Musk descreve essa am-

bição como essencial pa-
ra a sobrevivênciade longo
prazo da espécie humana.
Se o objetivo de atingir

avaliação de US$ 1,75 tri-
lhão (R$ 8,8 tri) se concreti-
zar, a participação atual de
Muskteriavalorestimadode
US$ 735 bilhões (R$ 3,7 tri),
antesqueumaúnicapessoa
pisenoplaneta vermelho.
Um segundo bônus, me-

nor, vincula 60 milhões de
açõesadicionaisaoutroob-
jetivo gigantesco: construir
centros dedados emórbita
capazesdefornecer100tera-
wattsdecapacidadedecom-
putação por ano, uma cifra
muito superior a qualquer
coisaexistentehojenaTerra.
A SpaceX apresentou na

quartaseupedidodeabertu-
radecapital,comoobjetivo
de negociar ações na bolsa
Nasdaqsobocódigo“SPCX”.
O foguete Starship —cu-

javersãomaisrecentetinha
previsãodeser lançadanes-
taquinta—foiprojetadope-
lacompanhiaconsiderando
a colonizaçãodeMarte.

Estátua de ElonMusk em
Brownsville, Texas Gabriel V.

Cardenas - 31.mar.26/Reuters

FERNANDOJOSECERELLOG.PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a)naJUCESPsobonº844,comescritórioàAlamedaSantos,nº787–Conjunto132,BairroJardimPaulista–SãoPaulo/SP,devidamente
autorizadopeloCredorFiduciário ITAÚUNIBANCOS/A,doravantedesignadoVENDEDOR, inscritonoCNPJsobn°60.701.190/0001-04,comsedenaPraçaAlfredoEgydiodeSouzaAranha,n°100,
TorreOlavoSetúbal,naCidadedeSãoPaulo/SP,nos termosdo InstrumentoParticulardeVendaeCompradeBemImóvel, FinanciamentocomGarantiadeAlienaçãoFiduciáriade ImóveleOutras
Avençasn°10174638008, firmadoem31/05/2022,noqual figuramcomo fiduciantesLuisGustavodaSilvaRamalho, brasileiro, vendedor, solteiro,portadordaCNHnº06600665320DETRAN/SP,
inscritonoCPFnº436.749.968-55;eClaudianeNascimentodosSantos,brasileira,esteticista,divorciada,portadoradoRG/SPnº43.081.243-7, inscritanoCPFnº330.848.698-98,residentesedomi-
ciliadosemEmbudasArtes -SP, levaráaPÚBLICOLEILÃOdemodoPresencialeOn-line, nos termosdaLeinº9.514/97,artigo27eparágrafos,nodia01de junhode2026,às15h00,noendereço
doleiloeiro,emPRIMEIROLEILÃO,comlancemínimoigualousuperioraR$184.000,00(centoeoitentaequatromilreais),oimóvelaseguirdescrito,comapropriedadeconsolidadaemnomedo
CredorFiduciário,constituídopeloApartamentonº52, localizadono5ºpavimentodoBlocoAdoCondomínioResidencialOrionerespectivafraçãoidealdoterreno,situadonaEstradaJerusalémnº
686,dasChácarasCaxingui,emZonaUrbana,noMunicípioeComarcadeEmbudasArtes–SP.Oimóvelencontra-semelhordescritoecaracterizadonamatrículanº3.430doRegistrodeImóveis,
TítuloseDocumentoseCivildePessoasJurídicasdeEmbudasArtes-SP.Áreas:Áreaprivativade38,830m²,áreadeusocomumde13,907m²eáreatotalde52,737m²,daqual43,121m²emáreas
edificadas e 9,616m² emárea descobertas, correspondendo-lhe uma fração ideal 0,006540%no terreno descrito namatrícula nº 1.602 dessa serventia.Obs.:Ocupado. Desocupação por conta
doadquirente, nos termosdoart. 30da lei 9.514/97. Casonãohaja licitante emprimeiro leilão, fica desde já designadoodia 08de junhode2026, às 15h00,nomesmo local, para realizaçãodo
SEGUNDOLEILÃO,comlancemínimoigualousuperioraR$129.724,53(centoevinteenovemil,setecentosevinteequatroreaisecinquentaetrêscentavos).Todososhoráriosestipuladosneste
edital,nositedo leiloeiro (www.megaleiloes.com.br),emcatálogosouemqualqueroutroveículodecomunicaçãoconsideramohoráriooficialdeBrasília-DF.O(s)devedor(es) fiduciante(s) será(ão)
comunicado(s) na formadoparágrafo 2º-Adoart. 27da lei 9.514/97, incluídopela lei 13.465de11/07/2017, das datas, horários e locais da realizaçãodos leilões fiduciários,mediante correspon-
dênciadirigidaaosendereçosconstantesdocontrato, inclusiveaoendereçoeletrônicoouporedital, seaplicável,podendoo(s) fiduciante(s) adquirirsemconcorrênciadeterceiros,o imóveloutrora
entregueemgarantia,exercendooseudireitodepreferênciaem1ºou2º leilão,pelovalordadívida,acrescidadosencargosedespesas,conformeestabelecidonoparágrafo2º-Bdomesmoartigo,
aindaque, outros interessados já tenhamefetuado lances, parao respectivo lotedo leilão.Oenviode lanceson-line sedaráexclusivamenteatravésdo sitewww.megaleiloes.com.br, respeitadoo
lancemínimoeoincrementomínimoestabelecido,emigualdadedecondiçõescomosparticipantespresentesnoauditóriodoleilãodemodopresencial,nadisputapelolotedoleilão,comexceção
dodevedor fiduciante, quepoderá adquirir o imóvel preferencialmenteem1ºe2º leilão.Os interessadosemparticipar do leilãodemodoon-line, deverão se cadastrar no sitewww.megaleiloes.
com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opçãoHABILITE-SE, comantecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações
apósesseprazo.Avendaseráefetuadaemcaráter “adcorpus”enoestadodeconservaçãoemqueseencontra.Oproponentevencedorpormeiode lanceon-lineoupresencial teráprazode24
horas depois de comunicadoexpressamentepelo leiloeiro acercadaefetiva arremataçãodo imóvel, condicionadaaonãoexercício dodireito depreferência pelodevedor fiduciante, para efetuar
opagamento,pormeiodetransferênciabancária,da totalidadedopreçoedacomissãodo leiloeirocorrespondentea5%sobreovalordoarremate.Atransferênciabancáriadeveráser realizada
pormeio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante,mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições
obedecerãoaoqueregulaoDecreton°21.981de19deoutubrode1.932,comasalteraçõesintroduzidaspeloDecreton°22.427de1°defevereirode1.933,queregulaaprofissãodeLeiloeiroOficial.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026
PROCESSO Nº. 1422/2026 - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

- MODO DE DISPUTA: ABERTO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, visando a eventual “Contratação de empresa
especializada para Prestação de Serviços de Solda e Caldeiraria”.
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e LC nº. 123, de 14
de dezembro de 2006.A sessão pública ocorrerá dia 09/06/2026 às 12h30. O Edital
estará à disposição no site daBBMNETLICITAÇÕES, no endereço eletrônico: www.
novobbmnet.com.br acesso indicativo no link “Licitações”, no Portal Nacional de
Contratações Publicas (PNCP) no endereço eletrônico: www.gov.br/pncp e no site:
www.votorantim.sp.gov.br, no link “Licitação”, a partir do dia 22 de maio de 2026.
Votorantim, 21 de maio de 2026. Weber Maganhato Júnior - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA
Aviso de Retificação de Edital Pregão Eletrônico nº. 0004/2026 Processo nº. 8004/2026. Objeto: - AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE 02 (DOIS) RESERVATÓRIOS METÁLICOS COM CAPACIDADE DE 300 M³ LITROS CADA PARA SUPRIR A
DEMANDA DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA, COM AS RESPECTIVAS
QUANTIDADES E VALORES DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, torna público que a data FOI ALTERADA. NOVA DATA
DE ABERTURA: 03/06/2026 às 09h30 no site http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. O Edital Retificado e anexos
estão à disposição dos interessados no portal da transparência do município www.saojosedabelavista.sp.gov.br ou pelo
site http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. WALTER CASSIO CARVALHO FACCIROLLI Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCE REIS
Extrato do 1º Termo de Aditamento do Contrato - Contratante: Prefeitura Municipal de Dirce Reis - Contra-
tado: Construtora Ramos Engenharia Ltda - Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação
de serviços de aquisição e instalação de alambrados e portões destinados a diversos setores da Municipa-
lidade de Dirce Reis. Objeto do Aditivo: acréscimo de serviços extras e prorrogação de prazo de execução.
Contrato nº: 06/2026 - Processo: 14/2026 – Concorrência eletrônica nº 02/2026. Assinatura: 20/05/2026

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES
Pregão Eletrônico Nº 39/2026 – (MENOR PREÇO GLOBAL)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA AO
ENTORNO DO SANTUÁRIO DO SENHOR BOM JESUS; conforme especificações constantes do
edital. A disputa de preços marcada para o dia 10 de junho de 2.026, às 09h00, ocorrerá na plataforma
da BLL COMPRAS www.bll.org.br. O Edital encontra-se na íntegra no sítio www.bjperdoes.sp.gov.br.

Bom Jesus dos Perdões, 19 de maio de 2.026.
PAULO AFONSO FERREIRA BUENO – Prefeito.

PREFEITURAMUNICIPALDEASPÁSIA-SP
PREGÃO ELETRÔNICO N º 009/2.026, DO TIPO MENOR PREÇO, com critério de julgamento por
item, por meio da utilização da plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, www.bll.org.br, que objetiva o
Registro de Preços para eventual aquisição de forma parcelada de diversos itens de medicamentos, para suprir
as necessidades do Departamento de Saúde do município de Aspásia-SP, pelo período de 12 (doze) meses.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08h00min do dia 08/06/2.026. Data e horário do início da
disputa: 08h30min do dia 08/06/2.026. O edital completo estará à disposição dos interessados no site www.
bll.org.br, no sitio Eletrônico do Município: aspasia.sp.gov.br e Portal Nacional de Compras Públicas PNCP.
Aspásia, 21 de maio de 2.026. IVAN DE PAULA Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 009/2026 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO HOSPITALAR, NO MUNICÍPIO
DE SERTÃOZINHO/SP. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 10/06/2026, às 09h. O Edital
está disponível no site www.sertaozinho.sp.gov.br e https://bll.org.br. INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105
3044 ou 2105 3051. Secretaria de Administração; Unidade de Licitações, 21 de maio de 2026. Ricardo
Alexandre de Cirqueira Gestor da Unidade de Licitações

Aviso de Abertura de Licitação. Processo: Pregão Eletrônico nº
053/2026. Objeto: Registro de preços para futura aquisição de materiais de
consumo destinados à manutenção, construção e reparos em cercas, pontes

rurais e demais atividades operacionais da Secretaria Municipal de Agricultura. Edital
e local da sessão pública: www.licitacoesguaratingueta.com.br. Data da sessão:
10/06/2026, às 09:00 horas.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá

Aviso de Abertura de Licitação. Processo: Pregão Eletrônico nº
054/2026. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços técnicos e operacionais para a realização do Festival da Truta.

Edital e local da sessão pública: www.licitacoesguaratingueta.com.br. Data da
sessão: 10/06/2026, às 14:00 horas.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2026 - PROCESSO Nº 146/2026
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de grama natural, dos tipos Bermuda e Batatais,
para campos esportivos da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer do munícipio de Votuporanga/
SP, durante o período de 12 (doze) meses. DATA DA SESSÃO: 10/06/2026. INFORMAÇÕES E
EDITAL COMPLETO pelo endereço eletrônico: www.votuporanga.sp.gov.br.
LEANDRO VINÍCIUS DA CONCEIÇÃO - Secretário Municipal da Administração – 21/05/2026.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 01084361502026
UASG – INSTITUTO DEASSISTÊNCIAMEDICAAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preço
Nº da Contratação: 90550/2026
Nº Processo: 147.00022736/2025-12
Objeto: ENDOPRÓTESE TUBULAR OU CÔNICA
Total de Itens Licitados: 1 (UM).
Valor total da licitação: Sigiloso
Disponibilidade do edital: 22/05/2026. Horário: das 08h00 às 17h59
Endereço: Avenida Ibirapuera, 981 - Indianópolis CEP 04029-000
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 22/05/2026 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 03/06/2026 às 09:00h no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 01084343852026
UASG – INSTITUTO DEASSISTÊNCIAMEDICAAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preço
Nº da Contratação: 90551/2026
Nº Processo: 147.00027808/2025-18
Objeto:MICROANCORA
Total de Itens Licitados: 1 (UM).
Valor total da licitação: Sigiloso
Disponibilidade do edital: 22/05/2026. Horário: das 08h00 às 17h59
Endereço: Avenida Ibirapuera, 981 - Indianópolis CEP 04029-000
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 22/05/2026 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 03/06/2026 às 09:00h no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA
EXERCÍCIO DE 2026 EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO PROC 1002/2026 – Termo de Colabora-
ção nº 002/2026 a ser celebrado entre os Municípios de Igarapava/SP, Ipuã/SP e São José da Bela Vista/
SP, juntamente com a Fundação Espírita “Judas Iscariotes” – FEJI, visando à implantação e execução
do serviço de acolhimento institucional na modalidade Residência Inclusiva Regionalizada, integrante
da Proteção Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
Acha-se aberta noCENTROESTADUALDE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICAPAULA
SOUZA, a licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2026,

referente ao processo nº 136.00006593/2026-48, cujo objeto é a Contratação de serviços
contínuos de manutenção predial a serem executados com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra e fornecimento de material, para a Administração Central
do CEETEPS. A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico,
pelo acesso ao site (https://www.gov.br/compras) - UASG nº 102401, nas condições descritas
neste Edital, devendo ser observado o início da sessão às 09:00 h (horário de Brasília) do dia
10 de junho de 2026. O edital na integra, estará disponível para consulta e/ou retirada no site
https://cmp.cps.sp.gov.br/licitacoes/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2026 PROC. ADM. n.º
0815/2026 Tipo da Licitação: Menor Valor Unitário Por Item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM
RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE, VISANDO EVENTUALE FUTURAAQUISIÇÃO DE BOMBAS SUBMERSAS PARA
DIVERSOS POÇOS PROFUNDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA-SP, COM EN-
TREGA PARCELADA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS DESCRI-
ÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL. A realização
da sessão será no dia 05/JUNHO/2026 – Às 09h00 no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/
Home/Login. O Edital completo está disponível para consulta e retirada no endereço eletrônico:
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): WWW.
pncp.gov.br/app/editais. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3728-2427.
São Joaquim da Barra, 21 de maio de 2026. Dr. Wagner José Schmidt Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 90041/2026
Processo SEI nº 3524709.420.00010315/2026-19

Objeto: Contratação de empresa técnica e especializada para a realização de manutenção em
rede de gases medicinais do Hospital Municipal Walter Ferrari e UPA – Unidade de Pronto
Atendimento “Dra. Ana Olivia Bentivoglio”, abrangendo pontos de consumo, redes principais
e secundárias, conjunto de válvulas, reguladores, manifolds e demais componentes conforme
normas técnicas vigentes e troca de centrais de gases semiautomáticas – Serviços comuns
de Engenharia. Sessão de Disputa: 11/06/2026 às 09:00 hrs. Local/Plataforma: www.gov.br/
compras UASG: 986595. Edital e Informações: www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br, www.gov.
br/compras, https://www.gov.br/pncp - a partir do dia 25 de maio de 2026.

Jaguariúna, 21 de maio de 2026
Município de Jaguariúna/SP

Renato Ribeiro Goivinho - Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA

Pregão Eletrônico nº 019/2026 - Aquisição de porta-funcionais para os
Oficiais de Justiça do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.

Abertura da Sessão de Lances: 08/06/2026 às 11:30 horas.

Edital: encontra-se disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
https://ww2.trt2.jus.br/transparencia/licitacoes-compras-e-contratos/
licitacoes/licitacoes-em-andamento-/-retirada-de-editais

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

CIRCUNSCRIÇÃO DE JUNDIAÍ-SP
EDITAL DE LEILÃO – 22 de JUNHO de 2026, às 11h00

(LEILÃO VIRTUAL À DISTÂNCIA – VIA LIVE)
A EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, JUÍZA
COORDENADORA DA CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA DE JUNDIAÍ/SP, Dra.ALESSANDRA REGINATREVISAN LAMBERT,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou tiverem conhecimento deste Edital, que no dia 22 de junho de 2026 às 11h00
serão levados à venda por hasta pública unificada, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA os bens abaixo descritos,
conforme lotes e itens que o compõem, os quais foram encaminhados pelas unidades jurisdicionais pertencentes à
circunscrição de Jundiaí/SP, nos termos do Provimento GP-CR nº 04/2019, Provimento GP-CR nº 002/2020, Provimento GP-
CR nº 5/2022. Foi nomeado para tanto o senhor Leiloeiro Público Oficial, IRANI FLORES, JUCESP Nº 792, a partir de
sorteio realizado pela Corregedoria Regional, conforme regramentos. Os lances eletrônicos dos interessados serão
recepcionados necessariamente no site eletrônico www.leilaobrasil.com.br‘ sob a responsabilidade da Senhor Leiloeiro,
submetidos aos aludidos normativos do Regional e regulamento específico disposto neste edital, seguindo-se os descritivos
dos lotes e/ou itens que o compõem, a saber: 1. PROCESSO: 0021900-71.1999.5.15.0021 - EXE3 – Jundiaí. 2. PROCESSO:
0000960-94.2012.5.15.0097 - EXE3 – Jundiaí. 3. PROCESSO: 0143300-18.1999.5.15.0097 - EXE3 – Jundiaí. 4.
PROCESSO: 0000204-22.2012.5.15.0021 - EXE3 – Jundiaí. 5. PROCESSO: 0001750-83.2010.5.15.0021 - EXE3 –
Jundiaí 5.1, 5.2. 6. Processo: 0001456-60.2011.5.15.0097 - EXE3 – Jundiaí. 7. PROCESSO: 0012785-
39.2016.5.15.0018 - EXE3 – Jundiaí. 8. PROCESSO: 0010593-90.2017.5.15.0118 - EXE3 – Jundiaí. 9. PROCESSO:
0195700-48.1996.5.15.0021 - EXE3 – Jundiaí. 10. PROCESSO: 0010500-56.2017.5.15.0077 - EXE3 – Jundiaí IRÁ
A LEILÃO COM OS EFEITOS SUSPENSOS. 11. PROCESSO: 0010780-46.2019.5.15.0145 - EXE3 – Jundiaí. 12.
PROCESSO: 0011617-10.2014.5.15.0038 - EXE3 – Jundiaí (EXCLUÍDO). 13. PROCESSO: 0010730-32.2017.5.15.0002
- EXE3 – Jundiaí. 14. PROCESSO: 0010842-26.2014.5.15.0060 - EXE3 – Jundiaí. 15. PROCESSO: 0011321-
46.2018.5.15.0038 - EXE3 – Jundiaí 15.1, 15.2. 16. PROCESSO: 0001510-81.2014.5.15.0077 - EXE3 – Jundiaí 16.1,
16.2. 17. PROCESSO: 0011786-45.2017.5.15.0085 - EXE3 – Jundiaí. 18. PROCESSO: 0011586-25.2019.5.15.0002
- EXE3 – Jundiaí. 19. PROCESSO: 0010569-33.2015.5.15.0021 - EXE3 – Jundiaí. 20. PROCESSO: 0000983-
14.2010.5.15.0096 - EXE3 – Jundiaí. 21. PROCESSO: 0001010-94.2010.5.15.0096 - EXE3 – Jundiaí. 22. PROCESSO:
0012331-82.2017.5.15.0096 - EXE3 – Jundiaí. 23. PROCESSO: 0011810-95.2021.5.15.0097 - EXE3 – Jundiaí 23.1.
24. PROCESSO: 0001500-97.2002.5.15.0096 - EXE3 – Jundiaí 24.1, 24.2, 24.3, 24.4, 24.5, 24.625. PROCESSO:
0011854-30.2015.5.15.0096 - EXE3 – Jundiaí. 26. PROCESSO: 0011277-66.2014.5.15.0038 - EXE3 – Jundiaí. 27.
PROCESSO: 0010422-94.2021.5.15.0118 - EXE3 – Jundiaí. 28. PROCESSO: 0011865-09.2021.5.15.0077 - EXE3 –
Jundiaí. 29. PROCESSO: 0012368-77.2015.5.15.0097 - EXE3 – Jundiaí. 30. PROCESSO: 0012128-54.2016.5.15.0097
- EXE3 – Jundiaí. 31. PROCESSO: 0010206-67.2021.5.15.0140 - EXE3 – Jundiaí. 32. PROCESSO: 0011046-
69.2022.5.15.0002 - EXE3 – Jundiaí. 33. PROCESSO: 0013409-73.2015.5.15.0002 - EXE3 – Jundiaí. 34. Processo:
0000895-02.2013.5.15.0021 - EXE3 – Jundiaí. 35. PROCESSO: 0012884-66.2016.5.15.0096 - EXE3 – Jundiaí. 36.
PROCESSO: 0010521-43.2024.5.15.0188 - EXE3 – Jundiaí. 37. PROCESSO: 0149400-58.2007.5.15.0145 - EXE3 –
Jundiaí 37.1, 37.2 . 38. PROCESSO: 0010149-83.2022.5.15.0085 - EXE3 – Jundiaí. 39. Processo: 0011115-
15.2020.5.15.0021 - EXE3 - Jundiaí40. Processo: 0010177-78.2024.5.15.0118 - EXE3 – Jundiaí. 41. PROCESSO:
0147500-03.2001.5.15.0096 - EXE3 – Jundiaí. 42. PROCESSO: 0012554-24.2019.5.15.0077 - EXE3 – Jundiaí. 43.
Processo: 0011976-27.2023.5.15.0140 - EXE3 – Jundiaí. 44. PROCESSO: 0010503-74.2023.5.15.0085 - EXE3 –
Jundiaí. 45. PROCESSO: 0010834-22.2022.5.15.0140 - EXE3 – Jundiaí. 46. PROCESSO: 0010762-25.2019.5.15.0145
- EXE3 – Jundiaí. 47. PROCESSO: 0011065-41.2023.5.15.0002 - EXE3 – Jundiaí. 48. PROCESSO: 0001500-
84.2009.5.15.0021 - EXE3 – Jundiaí. 49. PROCESSO: 0010818-03.2023.5.15.0118 - EXE3 – Jundiaí. 50. PROCESSO:
0010878-72.2019.5.15.0002 - EXE3 – Jundiaí. 51. PROCESSO: 0114300-78.1996.5.15.0096 - EXE3 – Jundiaí. 52.
PROCESSO: 0115300-92.2004.5.15.0077 - EXE3 - Jundiaí.

EDITAL DE HASTA PÚBLICA Nº 02/2026

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 844, com escritório à Al. Santos, 787, 13° andar,
Cj. 132. Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado(a) pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante

(11) 3149-4600 / www.megaleiloes.com.br

designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na
Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária
de Imóvel e Outras Avenças n°10135359207, firmado em 16/02/2016, no qual figuram como fiduciantes Antonio Luiz Luque, brasileiro, separado judicialmente,
comerciante, portador do RG nº 2135404-SSP-PR, inscrito no CPF nº 012.793.728-50 e Fernando Luiz Luque, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro químico,
portador do RG nº 47.345.190-6-SSP-SP, inscrito no CPF nº 381.310.758-26, residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo - SP, levará a PÚBLICO LEILÃO
de modo Presencial e/ou On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 01 de junho de 2026 às 15h00, em PRIMEIRO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 545.488,33 (quinhentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos), o
imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo Apartamento nº 61-D, localizado no 6º pavimento
do Bloco “D”, integrante do empreendimento imobiliário denominado “Story Jaguaré”, com direito a guarda de 01 automóvel de passeio na garagem coletiva
do edifício e respectiva fração ideal do terreno, situado na Avenida Presidente Altino nº 1.632, Rua Barra Longa e Avenida Dracena, no Centro Industrial
Jaguaré, no 13º Subdistrito Butantã, Bairro Jaguaré, na Cidade de São Paulo – SP. O imóvel encontra-se melhor descrito e caracterizado na matrícula
nº 234.556 do 18º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - SP. Áreas: área privativa de 45,510m², área comum de 39,657m², perfazendo a área
total de 85,167m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,33410% no solo e nas outras partes comuns do condomínio. Obs.: i) Competira ao comprador
– se entender necessário, providenciar a averbação da atual denominação do Bairro a margem da citada matrícula; ii) Ocupado. Desocupação por conta
do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 08 de junho de 2026, às 15h00,
no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 272.744,17 (duzentos e setenta e dois mil, setecentos
e quarenta e quatro reais e dezessete centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br) em catálogos ou
em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do
parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir
sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo
lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site (www.megaleiloes.com.br), respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo
estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção
do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão
se cadastrar no site (www.megaleiloes.com.br), e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até
01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado
de conservação em que se encontra. Caso o imóvel objeto deste leilão esteja enquadrado em qualquer modalidade de Habitação de Interesse Social (HIS)
e/ou Habitação de Mercado Popular (HMP) ou outro tipo de programa habitacional destinado à promoção do acesso à moradia, conforme legislação e
regulamentação aplicável, o COMPRADOR declara estar ciente de que futuras alienações estão sujeitas às restrições legais específicas, inclusive, mas não se
limitando, à destinação, limites de preço e requisitos relativos ao enquadramento de renda, obrigando-se ainda a observar integralmente a legislação vigente
e a atender às exigências eventualmente formuladas pelos órgãos públicos competentes, assumindo integral responsabilidade pelo atendimento de tais condições.
O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva
arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência
bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada
por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco
Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto
n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (BP-3591-02)

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda Santos,
nº 787 – Conjunto 132, Bairro Jardim Paulista – São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO

(11) 3149-4600 / www.megaleiloes.com.br

S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre
Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação
Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n°10185675403, firmado em 22/12/2023, no qual figuram como fiduciantes Marcos Lourenço Alvares, brasileiro,
empresário, portador do RG nº 10.826.735-0-SSP-SP, inscrito no CPF nº 116.493.768-55, e seu cônjuge, Ana Lucia Descagni Alvares, brasileira, psicóloga,
portadora do RG nº 17.384.541-1-SSP-SP, inscrita no CPF nº 092.209.008-40, residentes e domiciliados na Cidade de Vinhedo - SP, levará a PÚBLICO LEILÃO
de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 01 de junho de 2026, às 15h00, no endereço do leiloeiro, em
PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 2.660.167,75 (dois milhões, seiscentos e sessenta mil e cento e sessenta e sete reais e setenta
e cinco centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do Credor Fiduciário, constituído pelo Prédio (Casa) Residencial, e
respectivo terreno constituído do Lote sob n° 04 da Quadra “R”, localizado na Rua Presbítero Francisco Rocha de Oliveira nº 298, Loteamento denominado
“Reserva da Serra”, na cidade e comarca de Jundiaí - SP. O imóvel encontra-se melhor descrito e caracterizado na matrícula nº 120.771 do 1º Oficial
de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Jundiaí - SP. Áreas: Área construída de 219,05m² (sendo 174,80m² de residência,
30,85m² de garagem, e 13,40m² de churrasqueira) e terreno com 448,00m². Obs.: i) O Comprador declara-se ciente da existência de averbações na citada
matrícula nº 120.771 de Ações de Execuções de Títulos Extrajudiciais – Contratos Bancários, sendo: Av.12 - Processo Digital nº 1202541-59.2024.8.26.0100,
que foi distribuída e admitida em Juízo, da Quadragésima Vara Cível do Foro Central Cível da Cidade e Comarca de São Paulo – SP; e Av. 13 - Processo
Digital nº 1202480-04.2024.8.26.0100, que foi distribuída e admitida em Juízo, da Trigésima Nona Vara Cível do Foro Central, da Cidade de São Paulo – SP.,
ambas em face dos citados fiduciantes, sobre os direitos decorrentes da alienação fiduciária. Nos termos do edital, competira ao comprador a adoção das
medidas necessárias para os cancelamentos destes ônus, inclusive acionando o juízo competente, se necessário; ii) Regularização e encargos perante os órgãos
competentes de eventuais divergências de área construída entre a averbada na matrícula, lançada no cadastro municipal e que vier a ser apurada no local,
correrão por conta do comprador; iii) Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em
primeiro leilão, fica desde já designado o dia 08 de junho de 2026, às 15h00, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual
ou superior a R$ 1.330.083,88 (um milhão, trezentos e trinta mil e oitenta e três reais e oitenta e oito centavos). Todos os horários estipulados neste edital,
no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s)
devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas,
horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico
ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito
de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda
que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site
www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no
auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente
em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br, e se habilitar acessando
a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações
após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio
de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da
totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio
de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central
do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto
n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.


